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A contribuição de melhoria na República
Argentina

J u a n  C a r l o s  L u q u i

(T rad u ção  de Lygia A zevedo)

Dentre as rendas públicas de escassa pro
dutividade no Bras.:l, a contribuição de me
lhoria talvez seja aquela que, nos anos pró
ximos, maior relêvo poderá adquirir entre 
nós. Suas possibilidades de aplicação são nu- 
merosissímas, sobretudo na esfera mais típica 
e d& problemas tão caracterizados das fi
nanças municipais. Todavia, porque tenha a 
União chamado a si responsabilidades, e fun
ções que, em outros países, cabem aos go
vernos estaduais ou municipais, é provável 
que a contribuição de melhoria venha a tor
nar-se apreciável instrumento financiador de 
obras públicas federais. A  título de subsídio 
para a elucidação do problema, publicamos a 
seguir a primeira parte de um longo e exaustivo 
estudo de distinto intelectual e especialista 
argentino.

Versa êle sôbre a experiência administra
tiva e financeira que se colheu na República 
irmã com referência à contribuição de me
lhoria, especialmente quando associada à 
construção de estradas de rodagem. (N . R . )

I

X. INTRODUÇÃO

POR encontrar-se intimamente ligada ao regi
me de financiamento de obras píblicas, prin

cipalmente no que toca à pavimentação de ruas 
e estradas, a contribuição especial de melhoria 
em nosso país se reveste de particular importância 
não apenas sob o ponto de vista do interêsse pri
vado, senão também quanto aos resultados de sua 
aplicação relativamente às finanças públicas.

Não se trata de um problema isolado, suscetível 
de receber soluções parciais, conquanto seja isto 
o que se tem verificado. Encontram se em jôgo 
numerosos interesses, públicos e privados, que im
porta satisfazer com urgência.

\

É  sabido que o governo nem sempre encarou 
a questão das obras públicas de maneira orgânica 
e  com pleta; e assim como o objetivo de sua uti
lidade nem sempre foi alcançado —  ou pelo menos 
não se exteriorizou com a amplitude que um oti- 
m :smo exagerado previra —  tampouco os regimes 
de financiamento se plasmaram em princípios cor
respondentes a planos ou programas adequados e, 
principalmente, uniformes e econômicos. Nada 
mais prejudicial, neste assunto, do que a multi
plicidade de programas financeiros e sua mutação 
ou variação, bem como, quando êles se baseiam 
no crédito público, o esquecer-se de que nas cons
tantes oscilações por êste experimentadas há da 
encontrar-se muitas vêzes a justificativa de finan
ciamentos vultosos, os quais, logicamente, se re
fletem no montante das contribuições ( 1 ) .  E  nem 
se fale na importância do regime legal a que se 
devem submeter o contrato e a execução das 
obras, assim como os sistemas de garantias e con
troles —  o que freqüentemente é de propósito 
esquecido (2 ) .

II. A construção de qualquer obra pública 
deve, em princípio, basear-se em dois postulados 
fundam entais: primeiro, uma oportuna e justa

( 1 )  L uqui, Algunos aspectos de la contribución de 

mejoras en la República Argentina, pág. 53 .

( 2 )  E spósito , Ju a n , La L ey  n.° 775 sôbre Obras Pú

blicas, págs. 3 e seg .
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apreciação da utilidade pública; segundo, um 
adequado sistema de financiamento. Resolvidos 
êstes dois problemas, essenciais à melhor satis
fação da necessidade pública, poder-se-á então 
falar de fórmulas jurídicas ou sistemas de tribu
tação.

A utilidade pública —  como ensina o profesor 
Bielsa (3 ) —  “é um conceito sempre relativo, que 
vária com as condições econômicas, políticas e 
sociais da sociedade a que se refere” . É, como 
diz Jèze, “uma noção muito difícil de precisar, 
essencialmente variável segundo as épocas e os 
países. Tem caráter mais político do que finan
ceiro” (4 ) . Nela se deve observar o presente e 
o futuro, porque não basta dar-lhe uma cômoda 
solução no presente, deixando que outros tomem 
a seu cargo o futuro, porque com isso se altera 
o princípio da unidade e continuidade do govêrno, 
frustrando-se a própria eficiência da obra e dos 
serviços públicos. Deve-se procurar sempre con
sagrar a fórmula que respeite o princípio da soli
dariedade das gerações (5 ) .

O sistema de financiamento é um conceito 
ainda mais relativo e circunstancial; primeiro, 
porque a própria utilidade pode chegar a deter
miná-lo, conforme as obras sejam ou não reprodu
tivas ; segundo, porque o grau de aperfeiçoamento 
técnico da Administração Píblica determinará, 
por si mesma, o melhor sistema a utilizar; ter
ceiro, porque se o financiamento se funda no em
prego do crédito público, ou em deternrnados 
sistemas de pagamento, é imperioso medir com 
exatidão as prováveis perdas a se verificarem. 
Tudo isto sem considerar outra série de fatores, 
tais como : o grau de responsabilidade das em- 
prêsas; os reajustamentos e reduções quanto ao 
montante das contribuições; liberações de dívidas 
e rateios ordenados pelos juizes, em caso de exe
cuções e juízos universais; saldos que, por de
claração de inconstitucionalidade, devem caber ao

(3 )  Derecho Adm inistrativo, tom o 3.°, pág. 426 .

(4 )  Cours Elém entaire de Science des Finances et de 
Legislation Financiére, pág. 4 0 .

. (5 )  L aufenburger, H en ry , La intervençión dei Estado 
e r  la vida econômica, pág. 4 9 .

E stado; o resultado do financiamento da conser
vação e reparação das obras, etc. (6 ) .

Dêsse modo, impõe-se, em cada caso, o mais 
cuidadoso exame das fórmulas financeiras e jurí
dicas de acôrdo com as circunstâncias especiais 
ocorrentes, íornando-se um pouco difícil determi
nar os princípios aplicáveis a cada uma delas (7 ). 
Isto não significa, todavia, que o planejamento e 
a execução de qualquer sistema deva excluir um 
eleví-.do sentimento de bem estar público. Não 
basta que se cumpram formalmente as prescrições 
das leis; é imprescindível que todo o sistema 
corresponda substancialmente ao fim visado, que 
não c outro senão o de satisfazer integralmente 
uma necessidade pública, sem que isto possa ser
vir de justificação para desvios e procedimentos 
contrários ao direito e à moral (8 ) .

III. No que tange à pavimentação —  princi
palmente de estradas —  cumpre assinalar a exis
tência de certa desorientação, ou melhor, desco
nhecimento, relativamente à necessidade de uma 
direção político-econômica, assim como a tão co
mum ass:ncronia que o exercício de um falso, 
desarticulado e perturbador federalismo tem reve
lado, o qual engendra uma série de problemas 
por si mesmos complexos e que se têm agravado 
com o aparecimento de certas autarquias, de todo 
inconvenientes quando, como tem acontecido, se 
exagera a sua interpretação ( 9 ) .

( 6 ) .  O prob lem a há  d e ap resen tar-se  re la tiv am en te  
ao custo de conservação do calçam ento , po is que  p re sen te 
m en te  se lança m ão do fu n d o  rodov iário  p a ra  cu stea r 
obras de  construção, reparação  e conservação, in d is tin ta 
m en te . E m  alguns países as despesas com  a in fraestru - 
tu ra  das estradas são custeadas m ed ian te  con tribu ições 
especiais, im postos sôbre o vo lum e ou ad ic ionais sôbre 
lu b rifican tes e carburan tes, ficando  a cargo da co le tiv idade, 
e  p o r m eio d e  em préstim o , as despesas d a  renovação, 
reparação  e conservação . V eja-se L au fen b u rg er, o p . c it . ,  
págs. 50 e  seg . E m  nosso sistem a a in d a  não se fazem  
estas d iferenças, q u e  ju lgam os fu n d am en ta is  p o r  consul
ta re m  p rincíp ios de ju stiça  tr ib u tá r ia .

(7 )  T em os consciência d a  com plex idade do p ro b lem a  
e, p a ra  de la  se te r  idéia , p rin c ip a lm en te  no  que  se re fe re  
à  p av im en tação  u rb an a , recom endam os a  obra  de  F rancisco  
B odetto  N uevo regimen de pavim entación, R osário , 
1940.

(8 )  S tam ler, Filosofia dei Derecho, págs. 125 e seg, 
e 245 .

(9 )  B ie lsa  s u s te n ta :  “ A u ta rq u ia  significa, etim olò- 
g icam ente, G ovêrno p ró p r io ; m as com o G ovêrno  não é 
sinônim o de administração —  um a vez que  inclu i o  poder 
d e  d e te rm in a r a s  norm a? fu n d am en te is  p a ra  a  realização
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Já  não se trata de não corresponderem as obras 
a urn f:m  de utilidade pública, ou de não ser eco- 
nôm'co um sistema de financiamento adotado, e 
sim de haver sido aquêle fim de utilidade pública
—  em alguns casos, infelizmente, bastante fre-

d ire ta  do governo —  designa-se po r autonom ia o aspecto 
político  que, adem ais, ju rid icam en te , expressa com p ro 
priedade  a faculdade de d e te rm in ar as norm as de governo. 
(L a  Noción de Autarquia y  el Régim en m unicipzl, Bole- 
t ín  d e  la  B ib lio teca  dei C ongreso N acional, julho-agôsto 
1940, n.° 36, pág. 789 ; veja-se  tam bém  do m esm o au to r: 
Acerca de la palabra autarquia, in  B oletín  de  la A cadem ia 
A rg en tin a  d e  L etras , tom o IV , p ág s. 282-93; Denomi- 
nación y  substancias de algunas instituciones jurídicas; 
Derecho Adm inistrativo, tom o 2.°, pág. 2 7 5 ) .

A d m in is tra r ou execu tar, pela  form a e m odo que o go
verno d e te rm in a , eis a função específica qua à au ta rq u ia  
deve  caber d en tro  dos p rincíp ios constitucionais que nos 
regem ; todav ia , o falso conceito  que  se tem  dessa in s
titu ição  aca rre to u  o rom pim en to  da  un id ad e  de direção —  
fu n d am en ta l no exercício do governo (V eja-se  : L uqui, 
Ejercicio dei poder iiscal nacional y  provincial, in  “R ev. 
da F acu ld ad e  d e C iências E conôm icas de B uenos A ires” , 
ano X X X I, série  II , n .° 226, pág. 8 1 5 ) .

A èsses organism os au tárqu icos, cu ja  criação no pa ís 
se verificou  a p a r tir  p rinc ip a lrr en te  de  1932, não se pede 
ind icar —  e algum as vêzes nem  im por, conform e m anda 
a  C onstitu ição  —  as necessidades a serem  levadas em  
conta p re lim in arm en te , ou os processos a serem  usados e, 
m u ito  especialm ente , a execução harm ônica de atos a se
rem  realizados em  colaboração com o u tras rep artiçõ es. F re 
q ü en tem en te  se tem  esquecido que  a  ação do governo é 
um a só, e  não é p ru d e n te  desarticu lá-la  po r m eio desta  
classe de  a u ta rq u ia s  que, como se pode ver em  nosso 
país, p re ju d icam  os fins das p ró p rias  obras a que se des
tin a m .

Pouco a pouco estas au ta rq u ia s  se fo ram  convertendo em  
órgãos de decisão den tro  do governo, e  se isso estivesse, 
em  todos os casos, apo iado  pelo  conse‘ho e experiência de 
outros organism os nacionais e p rov inciais que  com  elas 
p ro g ram aram  os trab a lh o s a realizar, haveria  pelo  m enos 
a  concorrência da  experiência  ad m in istra tiv a  dos E stados 
provinciais, cujas adm in istrações têm  perm anecido  p ra tica 
m en te  deslocadas p o r essas repartições a u á rq u ic a s , tan to  
no âm b ito  nacional como no p ro v in c ia l.

E m  a lguns casos, as cham adas au ta rq u ia s  não apenas 
se têm  revelado  inconvenien tes p ara  a a tiv id ad e  governa
m en ta l, m as têm  ainda a ca rre tad o  grandes p re ju ízos aos 
ad m in istrad o s . A fa lta  de recursos ju risd ic ionais faz delas 
verdadeiras po tências, às vêzes absolu tas, pois que em  
rru ito s  casos de  seus a tos não cabe  recu rso  a lgum  nem  
p ara  o E xecutivo  nem  p a ra  o Ju d ic iá r io . Is to  aca rre ta  a 
irresponsab ilidade  do P o d er E xecutivo , ou m elhor, d im inui 
g randem en te  sua responsab ilidade, o que  é g rav e . A in 
tervenção  do E stad o  na econom ia p riv ad a  leva, p o r m eio 
d estas au ta rq u ias , à  situação  que deixam os delineada  ; 
fa lta , pois, no  sistem a, a g a ran tia  ju risd ic ional dos ad m i
n istrados, o que  pode ser sanado, em  larga m edida, pelo 
recurso  h ierárqu ico , conquanto  a êsse respeito  devam os

qüentes —  previsto exclusivamente em função de 
um determinado distrito. A falta de um programa 
integral — imposto pela própria natureza e fina
lidade do empreendimento —  acarretou conse
qüências prejudiciais aos próprios benefícios que 
poderiam advir do mesmo empreendimento se o 
tivessem adaptado a uma inteligente distribuição 

da rêde rodoviária.

advertir, como assinala B ielsa, que  se tra ta  do m eio m ais 
ru d im en tar d e  g a ran tia  jurisd icional (E l Recurso Jerár- 
cuico —  pag. 6 ) .  V er: L uqui, E l Recurso Jerárquico, 
em  J u r .  A rg . do d ia 23 de  ab ril de  1 9 4 4 ).

A criação das re fe rid as au tarqu ias, que  se devem  fundai 
na especialização do serviço, não tem  obedecido, em  nosso 
país, a  êsse critério , ou pelo  m enos não tem  sido êsse o 
resu ltado  obtido , já  que m uitas das repartições cham adas 
au tárqu icas se converteram  em  m áqu inas burocrá ticas tão  
com plicadas —  ou m ais a inda  —  quan to  a p rópria  A dm i
n istração . A dem ais, não acred itam os na fa lta  de  técnica 
da  A dm in istração  públic£\ —  em  m u itas das suas rep ar
tições, pelo  m enos, que evidenciam  um  alto  grau  de  ap er
feiçoam ento, se bem  que os velhos bu rocra tas a inda p e r
s is tam  em  seus háb itos antigos (v e r L uqui, Teóricos e  Prá
ticos en la Administración Pública, in  R ev is ta  da F acu l
dade  de  C iências Econôm icas, C om erciais e Políticas, 
R osário , se tem bro-dezeir.bro de 1943, série  4 .a, tom o II, 
n.° 3 ) .

E m  m até ria  de  pav im entação , a au ta rq u ia , se não trouxe 
os p reju ízos verificados seb outros aspectos, e cujo  regim e 
legal v igen te  ju lgam os bom  e convenien te , tem  dem ons
trad o  que lhe fa lta  u n id ad e . Com  efeito , tan to  a D ire 
to ria  N acional d e  R odagem  com o os órgãos p rovinciais 
co rrespondentes não têm  conexão en tre  si, p ara  fins de 
p rogram ação  dos trab a lh o s nem  tam pouco  a têm  com 
ouiros organism os nacionais e p rovinciais dos quais teriam  
que o b te r  inform ações ind ispensáveis. E  é por isso que 
cum pre c o m p 'e ta r  os sistem as au tárqu icos por m eio de 
órgãos de coordenação, ou en tão  pelo  estabe lec im ento  de 
conse‘hos d iretores, nos quais rep resen tan tes dessas a u ta r 
q u ias façam  conhecer seus p rob lem as e necessidades.

N o assun to  em  tela , o en trosam en to  das a tiv id ad es em  
tôdas as repartições v incu ladas ao com ércio, produção, 
obras públicas, transporta , créd ito , seguros, seria de  v ita l 
im portância  não só p ara  o fim  v isado —  a u tilid ad e  p ú 
blica —  do qual as obras de  pav im en tação  não se devem  
a fasta r, senão tam b ém  p a ra  o p róprio  sistem a de financia
m ento , um a vez que não há d ú v ida  de qua todos os fa to res 
relacionados com  a econom ia p ú b lica  e  p riv ad a  devem  
ser tom ados em  c o n sid e ração ; de  ou tro  m odo não se 
conseguirá financiam en to  econôm ico.

P a ra  ab ran g er in teg ra lm en te  êsse p rob lem a, tão  in tim a 
m en te  ligado ao fim  de u tilid ad e  pública , não seria  lógico 
a te r-se  aos lim ites políticos que separam  as p rov íncias e 
os te rritó rio s  nacionais, pois que  êsses lim ites não fo ram  
concebidos p a ra  um  exercício con trário  àquele  a que  con
duz o au tên tico  federalism o, com o já  m an ifestava  a C ôrte 
dos E stados U nidos da  A m érica do N o rte  ao a firm ar : 
“ Os lim ites do  E stad o  não se conform am  com  os de  pro-
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Por mais de uma vez fracassaram obras que 
poderiam produzir benefícios maiores, apenas com 
um pequeno trabalho de ligação, e no entanto fi
caram por muito tempo isoladas localidades ou 
zonss cuja produção necessitava daquele ramal 
para escoamento. É bem verdade que algumas 
vezes os interesses de algumas empresas, princi
palmente de concessicnár:as de serviços públicos, 
impediram se continuassem essas obras de ltgação.

As autarquias —  entidades a nosso ver absolu
tamente inconstitucionais (10) quando, como tem 
ocorrdo, se lhes concedem poderes absolutos e, 
portanto, o exercício de atribuições que segundo 
alguns podem ser desempenhadas isoladamente, 
sem qualquer dependência de direção política se
guida pelo govêrno —  têm suscitado graves incon
venientes no que toca à apreciação integral da 
utilidade pública. A descentralização dos orga
nismos aos quais compete decidir acêrca da neces
sidade da obra, sua extensão, financiamento, etc ., 
infringiu um princípio fundamental em todo go
vêrno : a unidade de ação, de direção e de respon-

víncias econôm icas, e as ten ta tiv a s  das au to ridades locais 
p ara  e stim u lar seus in teresses a expensas dos com petidores 
de outros E stados provocam  desigualdades que não podem  
ser sanadas e corrig idas senão pelo poder nacional (H ous- 
ton E. &, W. F . R y  C.° v . / U . S . ;  234, U . S . ,  3 4 2 ) .  Ou 
m elhor, como susten tou  no caso “R . R .  C om . of Visconeni 
v - C .B . & Q . R .R .  C.°, U .S .  563” , O comércio é  uma 
unidade e não se detém  em  lim ites provinciais.

E m  nosso pa is o exercício das com petências concorren

tes e n tre  a N ação e as p rovíncias não se tem  realizado 
m ed ian te  program as de conjunto; longe disto; a N ação, 
e cada província, tam  p ro je tad o  obras, estudado sistem as, 
Program ado p lanos econôm icos, financeiros e fiscais, abs- 
tram d o  dos outros; fa lta , pois, o e sta tu to  regulador 
dessas com petências concorren tes. (V eja-se : A m eghino, 
La orgarúzación dei crédito público, La Nación, 24 de 
m arço de  1939 ; Autonomias, 14 da se tem bro  de 1939; 
e prologo e trad u ção  da obra  do professor Noel T . Dow- 
ling, EI Poder concurrente según Ia enmienda  18.a de la 
Constitución de los E E . V U .; L uqui, Ejercicio dei poder 
tiscai nacional y  provincial, op. c it .

(1 0 ) A respeito  de au ta rq u ias  ver B ielsa, La Noción 
de autarquia y  el R-gim en municipal; L aband, Le droit 
públic de 1’Em pire Allemand, t. 1, pág. 178; M arch i, V is ti-  
tuto giuridico delV autarchia, l . a p a r te ; R aggi, Esame 
critico delle varie teorie moderne sopra la nozione d ’au~ 
tarchia, pag. 1 0 ; P ra te s  da Fonseca, Autarquias adminis~ 
trativas, in  “R ev is ta  Ju d ic iá r ia ” , São P au io , n .° 4, pág. 21 ; 
B ielsa, E l contralor de las entidades autárquicas, in “R e 
v ista  de la F acu ltad  de C iências Econôm icas, C om erciales 
y  P o litic as” , R osário , 1937, t. V I, págs. 5 -1 6 ; Derecho 
Administrativo, t .  I I , p á g . 265; La autarquia de las Uni
versidades (B uenos A ires, 1926), e  b ib liog rafia  c itada  por 
B ielsa em  seu  Derecho Adm inistrativo, í. I I , pág. 267

sabilidade. Essa tendência permitiu criar chefias, 
mas, além de inconveniente, é errada, do ponto de 
vista constitucional, político e econômico (1 1 ).

IV . Na pavimentação de estradas-tronco temos 
seguido política semelhante à ferroviária, sem re
fletirmos em que a época na qual se construíram 
as estradas de ferro era muito diferente da atual, 
assim como em que a situação econômica do país
— que forçou a diretriz ora seguida —  era com
pletamente diversa da que agora se apresenta e 
das necessidades hoje experimentadas, as quais 
perdurarão por muito tempo, se não definitiva
mente .

A concentração da rede rodoviária, cujas es
tradas geralmente se estendem até aos portos de 
mar, seguindo a direção da rede ferroviária, além 
dos poucos benefícios que produz, por enquar.to, 
às terras que atravessa —  principalmente àquelas

11) C um pre, no m om ento, descen tra liza r os grupos 
econôm icos e in d u stria is . O p a ís  encontra-se  em  situação  
social, econôm ica e cu ltu ra l m u ito  d iv e rsa . O in te rio r não  
deve sen tir  a fôrça de  a tração  q u e  a C ap ita l federal 
exerce. É  in eren te  ao am b ien te  prov inciano  essa asp i
ração, ju s ta  p o r certo , de um  d ia  rad icar-se  n a  C apita l, 
e é  êsse o êrro  e a causa do abandono que  se no ta  em 
todo o p a ís . O regionalism o ex trem ado  to rna-se  p re ju d i
cial quando  baseado  em  sen tim entos iso lac io n is ta s ; não 
deixa de  ser curioso, porém , que, ao m esm o tem po  que 
o defendem os politicamente, o abandonam os p o r com pleto 
quando se tra ta  de  fazer com  que  ne les se insta lem  centros 
de  cu ltu ra , com ércio e ind ú stria  capazes de  estabe lecer um  
contrapeso, ind ispensável p a ra  a lcançar o eq u ilíb rio  eco
nôm ico do p a ís . G eralm en te , as novas e g randes in dústrias 
que se localizam  no in te rio r pe rten cem  a  estrangeiros 
ou a pessoas da C ap ita l F e d e ra l ;  e  nem  se diga que 
fa ltam  cap ita is  nas p rov in c ias .

C onta R iv aro la  (E n say o s H istó ricos, pág . 3 )  q u e  no 
q u a rto  d ia  após a prom ulgação da C onstitu ição  de  1853, 
seus au tores subscreveram , em  docum ento  pouco lido  : 
“O Congresso, m u ito  esclarecidam ente , form ulou, a final, a 
“F ed eração ” , tiran d o  a esta  p a la v ra  o q u e  h av ia  de 
"vago e absurdo” na significação v u lg arm en te  u sa d a . (R e 
g istro  oficial nacional d a  R ep ú b lica  A rgen tina , tom o  III ,  
n .° 3 .0 5 3 ) .  M ais  ad ian te , diz (p ág . 1 9 ) :  “ O Congresso 
de  1853 concluiu  que  a C onstitu ição  re sp e ita ra  a in d e
pendência  p rov incial a té  onde chegava a  ação do poder 
local, conciliável com  um  govêrno fed era l, e  do exce
d e n te  das soberan ias p rov inciais, fo rm ando  u m  feixe, orga
nizou os poderes que  deve  te r  u m a  N ação  só lid a . E  aqu i 
voltava a opor seu conceito  d e  federação  ao conceito  
“vago e ab su rd o ” do vulgo, com  estas  p a la v ras  que  hoje 

deveriam  ch am ar a  a ten ção  de  todos: “A federação  será 
b em  en ten d id a  se a com preenderm os com o os E stad o s 
U nidos da  A m erica do N orte , ún ica  federação  m odelo  que 
ex iste  no  m undo civ ilizado ; será, pe lo  con trário , péssima, 
se ju lgarm os possível convertê -la  em  u m a o ligarqu ia, que
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destinadas à agricultura e à pecuária — constitui 
valor negativo para o surgimento de novos centros 
econômicos d,e que o país necessita.

Já  não se trata, como dizia Alberdi (12) “de 
trazer as capitais às costas, ou melhor, levar o 
litoral ao interior do continente” . Parece que

se apoderasse  do po d er sacrificando os in teresses essenciais 
das c id ad es . Será, porém , intolerável se, re trocedendo  nesta 
escala, a  reduzirm os a  u m  p ac to  de  conservação en tre  
capitanias” .

D esta rte , não é  u n icam en te  um a necessidade econôm ica 
q ue  p roduz  o estado  de desarm onia  em  que nos encon. 
tram os, e p a ra  cu ja  solução vatic inam os a u n idade  de 
d ireção, se não a m anu tenção  do v e rd ad e iro  esp írito  que 
inspirou  o pacto  fed era l.

O  consum o vê-se a ltam en te  p re jud icado  p e la  fôrça de 
a tração  exercida pelos centros em  que  Se oferecem  os 
m elhores p reços e as m aiores v an tag en s . O fenôm eno da 
a tração  da  c idade em  d e trim en to  do cam po não é  pecu liar 
ao nosso p a ís  : e nesse caso, com o ocorre nos outros países, 
devem os, se não n e u tra liza r essa fôrça, pelo  m enos fazer 
com  que  ela seja co n trabalançada  po r ou tra, oposta pelo  
in te r io r .

O v erdadeiro  leque  que  a  rede fe rrov iária  oferece ex- 
p lic a -se  racionalm en te  pela  época em  que  foi constru ída, 
pe la  n a tu reza  das coisas po r e la  tran sp o rtad as e pe lò  estado 
econôm ico e in d u stria l do p a ís  ; o m esm o não se pode 
d izer, porém , q u an to  às e stradas pav im en tad as , não  só 
porque, com o dissem os, v a rio u  sensive lm en te  o panoram a, 
senão p o rque  o tran sp o rte  nas m esm as ap rese n ta  carac
te rís ticas d is tin ta s . Os p rodu tos de  a lgum  m odo b enefi
ciados p a la  e strad a  p av im en tad a  não são, p o r enquanto , 
os agrícolas e  os de  p ecu ária , m as sim  os de g ran ja , in 
dú stria  e pesca, que, como sabem os, exigem  centros de  
consum o próxim os p o rq u e  são d e  u tilização  im ediata. 
As e sta tísticas norte-am ericanas tam b ém  oferecem  u m  ín 
d ice  b em  e loqüente, que  não devem os esquecer ao  de-, 
m onstrarm os que  o fre te  só b a ra tao u  nos tran sp o rte s  em 
trechos não superio res a  80 k m . N ão  nos devem os en tu 
siasm ar com  largas estrad as calçadas, ju lgando  que  com 
el&3 a tendem os sa tis fa to riam en te  aos ob jetivos de u tilid ad e  
p ú b l ic a ; hoje, em  alguns casos essas estradas só servem  
p a ra  tu rism o  e, em  outros, como veícu lo  de  in te rcâm bio  
en tre  as cidades que  a trav essam ; de m aneira  algum a, 
en tre ta n to , poderão  sê-lo e n tre  as zonas term in a is  (p ro 
dução e consum o, ou exportação  d e  cereais e carn es) .

(1 2 )  B ases y  puntns de partida para la Organización 
Politica de la Coniederatión Argentina, pág. 9 7 . E d . “ C ul
tura A rg en tin a” , 1915. E m  m até ria  p o rtu ária , a in d a  m es
m o n a  p resunção  de  que  nossa in d ú stria  possa com petir 
v an ta jo sam en te  com  a estran g e ira  —  p a ra  o q u e  será 
necessário  a tin g ir  e  m an te r a ltos g raus de aperfeiçoam ento , 
o que  a pouco e  pouco vam os conseguindo —  tam b é m  não 
tem os seguido a  p o lítica  conve.iien te  p a ra  a ob tenção  dos 
e feitos desejados, de  vez que  tô d a  a  a tiv id ad e  circuns- 
p-eveu-se ao p o rto  de B uenos A ires, e há  re la tiv am en te  
^ouco tem p o  ao p o rto  d e  R o sário .

C om o conseqüência  da  e s tru tu ra  da  re d e  ferrov iária , 
fo ram  p rin c ip a lm en te  aqueles dois p o rtos os que  o fere
ceram  os van ta josos resu ltados de  um a exploração folgada; 
g randes zonas do p a ís  ficaram , e  a in d a  se  encontrem ,

esta fórmula foi mal interpretada, pois o que se 
estabelecera foi que dêsse modo seria possível um 
intercâmbio interno entre as duas regiões —  que 
se tornara de todo irrealizável àquela época — 
concentrando a produção em dois ou três portos, 
mediante uma rede rodoviária do tipo da ferro
viária, o que ocorreu talvez para que o comprador 
estrangeiro gozasse de tôdas as vantagens e bene
fícios. Justo é reconhecer que isto fci o que mais 
influiu no aumento do volume dos negócios na- 
quêle momento de nossa história (1 3 ).

Não são, porém, as redes rodoviárias as únicas 
a serem consideradas para fins de melhoramento e 
mais harmônica estruturação do transporte; não 
se pode esquecer, correlativamente, o que se refere 
à navegação fluvial e aos portos de rio ou de mar, 
porque todos êstes meios são utilizados no trans-

econôm icam ente isoladas dos, portos m arítim os e fluviais 
—  especialm ente  dos po rtos n a tu ra is  que possuím os em 
regular q u an tid ad e  —  ou a inda de  outros que, como M ar 
dei P la ta , constru ído  som ente p a ra  fins m ilita res  —• 
quando, em  v irtu d e  da riqueza que  encerra  a  zona em  
que  está  situado, poderia  tê-lo  sido p a ra  p o rto  com er
cial, o que ocorreu, aliás, m as sem as condições ind ispen
sáveis a esta  classe  de portos, no tad am en te  no  que tange 
a  docas, m áqu inas especiais e  depósitos .

U m a análise  das ta rifa s  fe rrov iárias conduz à  a firm a
tiva  que  fizem os, linhas a trá s  ; e  sab ida  é a im portância  
q u e  desem penha o custo do tran sp o rte  ( f re te )  em  q u a l
q u er transação  in d u stria l ou ag ro -p ecu ária .

Se a obra ferrov iária  v isa u m  dos m ais im p o rtan tes 
setores da  econom ia, como o dos tran sp o rtes , e, p a ra le la 
m ente , o do c o n su m o ; se, conseqüen tem en te  à  cons
tru ção  das obras, a lém  das te rra s  pe las m esm as a tingidas, 
ou tras a tiv d ad es se beneficiam , o p rincíp io  econôm ico e 
ju ríd ico  faz  lem b ra r não só a e stru tu ração  dos regim es 
trib u tá rio s baseados em  u m  único tip o  passivo (p ro p rie 
tá rio s ) , como tam b ém  que  é ju s to  e eq u ita tiv o  exigir se 
harm onizem  o u tras m edidas im positivas que  a fe tam  os 
tran sp o rtes  ig ualm en te  beneficiados pe la  e s trad a . A nosso 
ver, já  que a  rede não se po d eria  m o v im en ta r com  a  es
tru tu ra  que  tem , cum pre que  se d is tr ib u a  de m aneira  
ten d en te  à  consecução do fim  visado e  que, ao m esm o 
tem po, se leve em  conta, a lém  d e  ou tro s fa to res com  ela 
relacionados e q u e  não vêm  a pêlo, a  red e  fluv ia l que algum  
dia  terem os de explorar, com  g rande  van tag em  p a ra  nossa 
eco n o m ia .

(1 3 )  É  de  esp era r que os fa tos que de  h á  pouco vêm  
ocorrendo sirvam  de exem plo p a ra  os que  têm  a seu cargo 
a  d ireção p o lítica  do E s ta d o ; referim o-nos à  reação  v i
u v e i, po r p a r te  do povo argen tino , con tra  tudo  o que  não 
seja  nacional, e specia lm en te  em  m até ria  in d u s tr ia l. As 
ten dências de recuperação  nacional, que, hoje, in d iscu ti
velm ente dispõem  de te rre n o  propício, devem  inclu ir êste  
assunto, conquanto  seja  ve rd ad e  qu  eo êxito  e a eficiência 
dependerão  da m aneiro  p o r que  se ed u car a população , 
pois sem  u m  exercício positvo  q u a lq u er construção será  
efêmera.
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porte. Na inteligente e adequada coordenação de 
todos êsses fatores poder-se-á, também, buscar o 
benefício das contribuições de melhoria (1 4 ).

V . O fato de encontrar-se em plena execução 
o programa de construção de obras de pavimen
tação de estradas constitui uma das mais sérias 
e imediatas dificuldades para a apreciação —  vi
sando determinar o montante dos encargos —  da 
justa e exata medida em que se apresenta o bene- 
üc:o que tais obras acarretarão, quer à terra, quer 
à coletividade. Mais tarde, quando as diversas 
estradas se ligarem, quando se construírem outras 
obras que, mesmo de tipo diferente, concorram para 
oferecer as vantagens integrais que delas se espe
ram, poder-se-á então ter uma base certa para 
fixar o “quantum” do benefício recebido pelo usufru- 
tuário ou pelo proprietário, determinar com justiça 
o encargo de cada um e precisar quais serão os 
indivíduos a quem caberão aquêles encargos, sem 
excluir quem quer que seja, como acontece com 
a legislação vigente.

Voltamos, assim, a insistir em nosso ponto de 
vista, exposto quando, cientes dos sucessivos pro- 
téstos levantados sôbre o caráter confiscatório de 
certas contribuições de melhoria, sustentamos que 
isso era conseqüência da precipitação com que se 
cobravam as contribuições. O fator tempo não foi 
aí levado em conta, (15) e o resultado foi qu<e 
as regulamentações feitas não se basearam na 
apreciação real do benefício, mas antes na neces
sidade de percepção imediata, uma das causas de 
inúmeras e reiteradas reclamações, assim como de 
mais de uma declaração de inconstitucionalidade, o 
que até então não ocorrera (1 6 ).

Não seria exagêro afirmar que enveredamos 
por um período de verdadeiro ajuste nesta ma-

(1 4 )  A L ei nacional n.° 1 1 .658  contém  dispositivos 
esclarecidos, a  ê ste  respeito , o m esm o acontecendo com 
a L ei 4 .8 1 2 , que  já  em  1905 estabelecia  u m  p lano  geral de 
rodagem  p a ra  a  P ro v ín c ia  de E n tre  R io s.

(1 5 )  L uqui, Calles y  Caminos, in  “R ev is ta  da  F acu l

dade  de  C iências E conôm icas de  B uenos A ires” , agôsto e 
se tem bro  de 1940.

(1 6 )  L uqu i, Algunos aspectos de la contribución de 
mejoras, e tc .,  pág. 5 1 . Seguindo o exem plo  norte-am e
ricano, onde não se encara  com  sim p atia  o g ravam e da 
te rra  p a ra  custeio  de obras de estradas troncos, nosso país 
ten d e  a  fa.rer o usuário  co n trib u ir no custo  dos m esmos, o 
que se in troduz , m ais ou  m enos organ icam ente , p o r causa 
da afetação  que, p a ra  o financ iam en to  dessas obras, se faa 
do adicional sôbre a  n a f ta . Com o é fácil de  com preender, 
ela  constitu i u m a tax a  especial de  m elhoria, um a vez qiie 
é exigida daqueles que  da  e s trad a  recebem  algum  benefício.

téria. E  nem poderia ser de outra forma, em face 
dos prejuízos que a falta de legislação .uniforme 
acarretou para a propriedade privada. A ativi
dade do Estado não pode, salvo nos casos extre
mos expressamente previstos pela Constituição Na
cional, causar danos à economia popular.. Somente 
um interesse público incontestável poderia justi
ficar prejuízos ao patrimônio privado; mas, ainda 
assim, existe sempre a possibilidade de ressarci
mento de prejuizos por meio de responsabilidade 
direta, que é justamente o que tem faltado em 
matéria de pavimentação, especialmente no que 
tange às zonas urbanas.

Cumpre agora completar — e é de esperar que 
assim se faça —  o quadro de garantias que esta 
nova tendência faz prever, e não será demais frizar 
que para isso se deverá, primeiro, consultar o as
pecto administrativo do problema. Tôda legislação 
é bôa se ao aplicá-la se realizam os propósitos do 
legislador. É o mais difícil e o que mais freqüen
temente se esquece.

V I. Encarado o problema da pavimentação sob 
o ponto de vista pelo qual o consideramos, isto é, 
com o objetivo de fazer com que contribuam para 
seu custeio todos aquêles que dela se beneficiam
— proporcionalmente às vantagens e não somente 
às terras e aos usuários, e qualquer que seja a 
espécie dessas vantagens —  hão de apresentar-se 
interessantes e intrincados problemas relativos a 
jurisdição e poder de concessão, especialmente no 
que se refere às empresas de transporte, que au
mentam de dia para dia e hão de multiplicar-se 
mesmo antes que a rede rodoviária esteja conclu
ída.

Cumpre anteciparmo-nos a êsses problemas, e 
não esperar a reprodução dos episódios já ocorri
dos em algumas localidades, onde a “autonomia” 
municipal se erigiu em poder ou, então, encerrar
mos o conflito, ainda que com teses não muito 
constitucionais —  como aquela que o govêrno fe-

Poderíam os a té  d ize r que envolve u m a  técn ica  m aior, con
quan to  possam os a lcançar, no  fu tu ro , a  perfe ição , quando 
a au ferirm os m ed ian te  u m  sistem a  d e  d ire ito s de  pedágio, 
p e rfe itam en te  constituc ional em  nosso país, e  desde  há 
m uito  usado  nos E stad o s U nidos da  A m érica  do N orte . 
É  claro que, p a ra  te r  c a rá te r  constitucional, êsse d ire ito  
d e  pedágio  deve fica r a fe tad o  ao p ag am en to  da  ob ra  p a 
v im en tada , tendo-se  o cu idado  de que  em  sua aplicação 
nenhum  E stad o  possa a lte ra r  o p rin cíp io  consagrado  no 
a rt. 11 da  C onstitu ição  N a c io n a l; p referim os, p o r isso, 
que seja consagrado m ed ian te  o m esm o sistem a adotado  
n a  L ei n .° 1 1 .6 5 8  em  re lação  ao ad icional sôbre a nafta .
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deral sustentou a respeito da estrada de ferro da 
Província de Buenos Aires, na qual, não obstante 
haver o D r. Joaquín V.  González definido e 
fixado as diferenças entre jurisdição e poder de 
concessão (17), foi adotada a tese que todos co
nhecemos .

Se as estradas pavimentadas por uma província, 
por estarem ligadas à rede nacional perdem seu 
caráter de bem público dessa província, é lícito 
julgar que esta não poderá fazer concessões para 
exploração de serviços públicos de transporte e, 
consequentemente, impor às companhias conces
sionárias as contribuições necessárias para o finan
ciamento de tais obras. Se, ao contrário, o Estado 
nacional fôr o único a exercer jurisdição para fins 
comerciais, civis e penais —  não fiscais —  então 
a aplicação dessas contribuições não será discutida 
em matéria ferroviária. (18)

Apresenta êste assunto matizes que o distin
guem do ferroviário, uma vez que neste último as 
obras são custeadas pela províncias, isto é, finan
ciadas pelo fundo da Lei Nacional de Rodagem; 
esta questão também há de apresentar seus incon
venientes, de vez que cumprirá saber até que ponto 
o Estado provincial perde a soberania sôbre essas 
estradas, pelo simples fato de serem elas construí
das por uma repartição nacional, e ainda mesmo 
que não tenha havido cessão à qual se pudesse dar 
o caráter de perda de soberania.

V II. A concorrência dos fatores expostos e de 
outros que consideraremos mais adiante, faz da 
pavimentação um problema de transcendental im
portância, qualquer que seja o aspecto por que 
seja considerado, e que se reflete tanto no custo 
de financiamento como no montante das contri
buições .

Em suma: o sistema legal vigente é injusto e 
anti-econômico não apenas ptorque a contribuição 
é excessiva, em virtude dos fatores mencionados
— que, aliás, se podem considerar transitórios —- 
senão também porque para o custeio das estradas 
pavimentadas não contribuem equitativamente 
todos os que delas se beneficiam, nem aquêles que,

(1 7 )  Jo a q u ín  V. G onzález, O bras C om pletas, t .  8, 
págs. 265 e 287 .

(1 8 )  Com  efeito , d ispõe o a it .  8.° da  lei c itada  que 
as em presas fe rrov iárias co n tribu irão  com  3 %  da receita  
b ru ta  p a ra  o E stad o  nacional, con tribu ição  que  se  des
tin a , a in d a  de acôrdo com  a m esm a lei, a obras de  es
tra d a s . A L ei N acional de R odagem  n.° 1 1 .658 , em  seú 
a r t. 12, inc. 4.°, obedece ao p rincíp io  fixado pe la  L ei 
n.° 5 .3 1 5 .

sem ela, não lograriam êxito em suas atividades. 
Existe, assim, uma verdadeira desperequação tri
butária quanto ao montante da obrigação e aos 
sujeitos passivos; em uns casos a pressão tribu
tária torna-se muito forte; em outros, demasiada
mente fraca; muitos se beneficiam sem contribuir 
na medida do benefício, cabendo unicamente à 
terra suportar essas contribuições —  e certamente 
de forma bastante defeituosa.

As fórmulas jurídicas e os processos de arreca
dação que se utilizem serão sempre insuficientes 
até que se resolvam os problemas expostos.

Mais tarde poderá cumprir-se o próprio prin
cípio em que repousa a contribuição especial de 
melhoria, quando se tornar factível apreciar o 
benefício definitivo, a forma e a medida em que se 
produz nas diversas atividades da sociedade, e os 
verdadeiros beneficiários das obras de pavimen
tação. \

Daí o sustentarmos a necessidade de ser o sis
tema tributário concebido de maneira ampla, por
que o vigente, baseado em princípios unitários de 
tributação, se torna, como dissemos, anti-jurídico 
e anti-econômico.

Esta a tese que sustentamos. A natureza do 
trabalho não nos permitirá determo-nos no estudo 
dos múltiplos problemas que êle encerra, os quais 
deixamos esboçados e serão matéria de publicação 
futura. (19)

(1 9 )  A rborização e ilu m in ação ; conservação do calça
m en to  e  das obras de a r t e ; sistem as de  apreciação do 
benefício : q u an to  ao benefício , q u an to  à  ex tensão da 
e s tra d a ;  fren te  e fu n d o ; avaliações especiais. G astos de 
d e sa p ro p ria çã o ; inversão  p r u d e n te ; alienação, pelo  E s
tado , de  trechos excedentes e au torização  p a ra  desap ro 
p r ia r  m ais que o necessário  às obras; dedução, do custo 
da  obra, dos lucros obtidos po r essas alienações, e redução 
corresponden te  da  con tribu ição  de  m e lh o ria . R eparação  
ou inden ização  po r p re ju ízos causados pe las o b ras. Tusti- 
ficação do aum en to  das avaliações p a ra  fins de  cobrança 
do im pôsto  im obiliário , no caso de  v a lo r iza ç ão ; ju s tif i
cação da cobrança do im pôsto  de sêlo nas transm issões 
de p ro p ried ad e  im óvel p o r p reço  superio r ao d a  avaliação. 
No caso de benefício  a lém  do prev isto , convirá exigir con
tribu ições m aiores q u e  o custo das obras, ou um  im pôsto  
sô b re  o va lo r m ajorado  ? D evem  fazer-se descontos de 
de te rm in ad a  percen tagem , no caso de cancelam ento  ? Será 
aconselhável estabe lecer custos d e  a fetação  e d iv id ir as 
te rra s  em  zonas de  baixo, m édio  e a lto  custo? Ê s te  e outros 
prob lem as decorren tes do financiam en to  das obras de  p a 
v im en tação  devem  ser resolv idos em  leis fu tu ra s . E v ita r-  
se-á, dêsse m odo, à  in te rp re tação  jud ic ia l, u m  assun to  
q ue  po r sua n a tu reza  e  técn ica  im p lica  conhecim entos 
que  de m odo algum  os ju izes são obrigados a  te r .-


